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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao funcionário JOSÉ ERACHEU MARCONDES RO
MEIRO FILHO, Assessor, NÍvel "20", Efetivo, lotado na Diretoria 
Adjunta de Esportes da Secretaria de Esportes e Turismo desta 
Prefeitura Municipal, 03 (três) meses de licença-prêmio,comple 
tados com as averbações constantes das Portarias nes. 7.593 de 
04/01/90 e 8.188 de 07/10/91, sendo a metade (1/2) remunerada 
na forma do art. 146, da Lei n9 905 de 07/03/72, alterada pela 
Lei n9 1.005 de 18/09/73, e, a metade (1/2) restante, oportuna 
mente, mediante, conforme pedido feito em requerimento protoco 
lado sob o n9 5.113 de 28/11/91, que foi "Deferido", de acordo 
com informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 05 de dezembro de 1991

LLERINI 
Municipal

Registrado/ em Livro proprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço 
Municipal aos 06 de dezembro de 1991.
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